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AUTÓGRAFO Nº 46, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.
Processo Legislativo nº 70/2023 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 16/2023).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 28 de agosto do presente ano, o Processo Legislativo nº 70/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 16/2023, que “Altera a Lei Ordinária nº 2.009/2.021”, de iniciativa da Vereadora Fabiana da Silva Souza, conforme o texto abaixo:


LEI ORDINÁRIA Nº ______ , DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

[bookmark: _GoBack]Altera a Lei Ordinária nº 2.009/2021.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites constitucionais e com fundamento no inc. IV do art. 9º e art. 14, ambos da Lei Orgânica, aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei Ordinária nº 2.009/21 passa a vigorar como § 1º e  referido artigo fica acrescido do seguinte § 2º:

Art. 1º ...............
§ 1º ...................
§ 2º O laudo que ateste os transtornos apontados no parágrafo anterior terá validade indeterminada.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 29 de agosto de 2023.



Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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Emília Mansur de Souza Figueiredo
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image1.jpg
CAMARA MUNICIPAIL DE LLIMA DUARTE




